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RESOLUÇÃO Nº~.1 {;/gCj
2ª CÂMARA
SESSÃO DE: 05.04.99.PROCESSO DE RECURSO Nº 1/000742/95 AI ~º 1/353827/95.
RECORRENTE: CiLULA DE JULGAMENTO DE Iª INSTANCIA.
RECORRIDO: FRANCISCO EDIO ~1. DE CARVALHO.
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO

EMENTA:
ICMS. OMISSÃO DE VENDAS. LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE ES~
TOQUE. Identificação de salda de mercadol'ias ao desabl'igo
do documento comprobatório da regularidade fiscal. Infrin
g~ncia aos arts. 120, I, 126,1 do Dec. nº 21.219/91. Ação
F i sc a1 P AR C IAUIE N T E PR O C E D ~N TE, em ra zã o d a re d u çã o. d o i~
Pos to d ev i do po r e I' I' o d e c a I cu 1 o n a c o b ra n ça. R e c u rso o f i
cial desprovido. Confirmação da decisão de 1º grau. DECI=
SÃO POR MAIORIA DE VOTOS, com voto de desempate da Presi-

RELATÓRIO:
Nos te I'mos da p e ça f u n d a m e n ta I do p re s e n te c on tra di tó r io ,

I'e p o usa a a cus a çã o de que a f i I'm a in di g i ta da, n o e x e rc1c io dei 994,
I'e a J i z o u ve n das de 5O 2 sa c a s d e a ç uc a r c r i s tal, n o va J o I' d e R $ ..•.•
7.028,00, 403 pacotl~s de vitamilho no valor de R$ 91,00 e 3 caixas
d c m a rg a I' in a p rim o I' n o valor d e R $ 3 5 , 4 O, sem a d ev id a d o c um en ta çã o
fiscal.

Apos apontar os dispositivos infringidos o autuante suge-
re a p e n a li d a d e in s e I' ta n o a r t. 76 7, I I I, "b " d o D ec. n º 2 1 •2 19 / 9 1 .

Nas i n f o rm a ç õ e s 'com pI e m e n ta I'e s a a u to I'id a d e a u tua n tem a n -
t é m o te o r da p e ç él f u n da m e n tal, de mo n s t ra o va lo I' d o c r é d i to tI'1b u-
ta I' i o a se r re c o 1h ido, e a c r e sc e n ta que no p r o d u to a ç u ca r f o i c o -
brado apenas a multa por tratar-se de produto sujeito a substitui-
çã o t r ib u t~.I' ia, e n q u a n t c: que nos p I' od u tos v i ta m i Ih o e m a r~ a r in a p I'.::!:
mor, por ser da cesta basica o imposto incidiu sobre a aliquota de
7% (sete por cento) mais a multa.

Instruem a !niclal a Ordem de Serviço nº 097/95, as plani
lhas de entradas e saidas de mercadorias e o mapa totalizador. -

O feito fiscal correu ~ revelia, conforme Termo de Reve -
lia exal'ado ~s fls.20.

Em inst;ncia singular, o nobre julgador.sob o limiar da'~, ~da legislaçao tributaria e tendo em vista a existencia de erro de
c~lculo na cobrança.do imposto~que implicou na sua redução, ,deeide
pela Parcial Procedencia da Açao Fiscal.

A douta Consultoria Tribut~ria, em seu parecer de fls.33,
entende que no caso do açucar, po~ se ~ratar de produto com imposto
reti.do na fonte, a penali.dade cabivel e a prevista no art. 770 do



Dec. nº 21.219/91, e por isso sugere o conhecimento do recurso ofi
cial interposto, dando provimento no que se refere a penalidade a=
plicada sobre a omissio de venda do produto açucar, mantendo no en
tanto, a decisio de Parcial Procedência proferida em 1ª Instância~

A douta Procuradoria Geral do Estado, em seu parecer'
de fls. 34, discorda do.entendimento da' Consultoria Tribut~ria, I

quando esta sugeriu a penalidade prevista no art. 770 do Dec. nº
2!.219/91, pois !al penalidade aplica-~e gas infraç;es com oper~ -
ço es isen tas e nao tributadas, o que nao e o ca so. Por essa _ ,'a~ao ;
cntcnde que a penalidade mais acertada na presente situaçao e .a
prevista no art. 767, 111, "b" do Dec. nº 21.219/91.t que impõe ~o
infrator multa equivalente a 40% do valor da operaçao ou prestaçao.
Nessa linha de entendimento. sugere o conhccimento e desprovimento
d o rec u rso ofic ia1 in terpos to, pa ra conf i"m a r a d ec isão d c PARC IAL
PROCED~NCIA proferida na instância singular.

É o relat~rio.
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VOTO DA RELATORA:

fls.03

A controv~rsia a ser examinada nos presentes autos,
gira em torno do descumprimento de obrigação tributária por parte
da empresa indigitada, assim caracterizado pela saída de mercado -
rias ao desabriso do documento comprobat~rio da regularidade fis-
cal, em infringencia aos arts. 120, I, 126, I do Dec. nQ 21L219/91.

Restringindo-se ~ análise da mat~ria, releva notar'
que o levantamento fiscal em que se lastr~ia a inicial, denunciador
da' omissão de vendas alí apontada, ~ um dos melhores meios de apura
ção fiscal da regularidade da movimentação de mercadorias no estabe
lecimento do contribuinte. Nele são considerados o valor'das merca=
dorias saídas, o valor das mercadorias entradas, o estoque inicial
e final sintetizados no mapa totalizador do levantamento quantitati
vo de estoque de mercadBrias. E, apontando ele diferenças quantita=
tivas não justificáveis ou justificadas. ~ not~rio que essas dife-
renças, implicando em omissão de vendas ~e mercad9rias trib~tadas I

ou de registro de entradas, devem ser submetidas a tributaçao e ao
apenamento, nos termos da legislação pertinente.

Assim procedendo, o agente Fisco apurou diferenças'
configuradas em omissão de vendas no valor de R$ 7.154,40, porquan-
to mercadorias foram vendidas pelo contribuinte em epigrafe sem o a
cobertamento das respectivas notas fiscais, documentos comprobat~ =
rios da 1" egu1a 1" idade fiscaI, confo 1"me ma pa to tal izaqor em anexo , ,
fls. 16 e 17 dos autos, merecendo reparo apenas o calculo do impos-
to 'dospl~odutos vitamilho e margarina primor, que corrigido impli-
cou na redução do imposto a ser recolhido, fato observado pelo no ,
bre julgador a quo em sua decisão.

De sorte que a decisão de 1ª Instincia que julgou
PARCIALMENTE PROCEDENTE a Ação Fiscal está correta e merece confir-
maçao.

Pelas razoes aqui alinhadas, votamos pois, pelo co-
nhecimento e desprovimento do recurso oficial iAterposto, para con-
firmar a decisão recorrida, em consonância .com o':parecer da douta I

Procuradoria Geral dd Estado.
,E o voto.

M.D.S •.S.~
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DECISÃO:

fls. 4

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que'
~ I'CCol'l'cntc CÉLULA DE JULGA~IENTO DE J ª INSTÂNCIA c reclHJ'Ído fRAN
CISCO EDIO M. DE CARVALHO.

V.~.J .'iJ
~-z.. r

JOSE RIBEIRO NETO

P r e~~ \ flJ\2t1 i\1}\~
MARIA DIV~ ~AN~OS SAL~MAO

t~:~~I~e~
UB~ATAN fERREIRA DE ANDRADE

Procurador do Estado

VIE
I

Conselheiro

RESOLVEM os membros da 2ª Câmara do Conselho de Recursos
Tribut~rios, por maioria de votos, com voto de desempate da Presi-
dencia, conhecer ~o recurso oficial, ~egar-lhe p~ovimento, para
confirmar a decisao de PARCIAL PROCEDENCIA da Açao Fiscal,proferi-
da em 1ª Instância, nos termos do voto da relatora e em consonân -
c ia c om o pa rec e I' d a dou ta P rocu I'ad o ria G e ra1 d o E s tado. Fo ram v o-
tos vencidos os dos ilustres conselheil'os Francisco das Chagas A.
A 1 b u que rque. \V1 ~ d ia ~1a ria Pa ren te Ag u ia I', J o s~ P a iva d e f re i tas e
Albl~l.tl' Cardoso ~h)J'cn~ ~laiél.
• Sala das Sess~es da 2ª Câmara do Conselho de Recursos Tribu

ta I'io sem fo r tal e za, 14 de m a io dei 999 .

JosÉ AMARILHO B. DE FIGUEIREDO
Conselh ~'

AIA

JOSÉ PAIVA DE FREITAS
J~í1cons~irtwM-vv /cú:f,(~"1'ê-w.' . / '-(~
WLADIA MARIA PAR N ~GUIAR

Con ~. leiro ..---------~...--
ANCISCO DAS CHAGAS A.

Conselheiro
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